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PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA* z.

EDITAL TOMADA DE PREÇOS NH TP«oo5¿2o22 - SEDUC
1-PREÃMBULO

O titular da origem desta licit:acao torna publico, para conl¬iecin1e1¬ito dos interessados, que a Ctsmissšio
I*'er1na1¬ie1¬ite de licitação, nonreada pela Portaria nr”. O310=C/2022-GAE, de U3 de outulrfro de 2022, composta
pelos Servidores: Adriano Luis Linia Ciirao - F'resir1ent;e, Paulo Victor I\lascirnento Viana - Membro e
`\X/alissori Rabelo Crue - Meinliro, torna púlslico que fara realizar Iicitaciio na tnodalidade Tomada de Preços,
tipo Menor Preco, para coracao de precos referente a contratação de senficos tecnicos profissionais
especializados, referente ao objeto deste cerrarne, olssenradas as norrnas e condicoes do presente Edital e as
disposições contidas na Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei n“ 8.078, de 11/O9/1990 - Codigo de
Defesa do Clonsurnidor, Decreto nf* (5,204/U7, Lei Complenientar nu 123 de 14 de dezembro de 2006, Lei
Cornplernentar n" 147 de O7 de Agosto de 2014, Lei Federal n" 1.55/2015, de 2? de outul:›ro de 2.016, Decreto
Federal ne 9.412 de 18 de Junho de 2.018, Lei Federal 12.440 de 0? de julho de 2011 que altera o titulo VILA
da Consolidação das Leis do Tralrallio e demais normas pertinentes e, ainda, pelas disposições estabelecidas no
presente edital e seus anexos, a realizanse na sala da Coniissfio l'*ern¬ranente de I-icit.ar_:ao da Prefeitura
Municipal de MCÍ1RAI_`JA NOVA, com Sede a Av. lvlanoel Castro, n'=' ?26, Centro, MOIÊLADA I\IO\/A, Ceara,
na dia to as z-.mr-,;hi-Q dç__z.o22, às oslzgg hsm. (HORÁRIO LQQAL).

2 « no oB1E'ro E no VALOR Manto
1.1 A presente lit:itar_:ao destinase a olireircao de proposta mais vantajosa para Administracao, relativa a
CONTAA to-1ÇÃO DE 1-=sss¬c:›A JURIDICA, Ds' COMPROVADA AXPERIÊNCIA TÉCMCA,
s¬sPEcr.›1u.z:AD.A EM PnssniÇÃO DE seu wços* PARA TELEMETRLA VIA sz-4 TÉ¿.r:rs POR
GPS/GSM'/GIARSL (I'OM'PREENDENDO EQUIPAMENTOS E .5`OFTWA.RE DE GERENCDMJENTO
COMACESSO VIA WEB PARA z'-15' ROYHS E PONTOS DE PARADA DO TRANSPORTE ESCOLAR
D0 Mwvrcizíflfo, soa 1tss1>oJ\tsAB¡uDADs* DA sEcRETARrA DE EDUCA ‹;»i1::› BÁSICA, EM
CUNFURMJDADBAQ 1-*nayara BÁsJc0, EMANAXU.
1.2. no \/Ama MÉDIO
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ITEM DESCRIÇÃO SUCINTA IDCJS SERVIÇOS UND QTE.
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Ssavitzzos PARA 'n.=.1.-aMs'1'aLA VIA sAraL1rs
Poa ora/osui/osas. crâmiflassunsisntõ
EQLIIPAMENTOS E SOFTWARE DE
osasarzmmsnro com Acesso WA ix/as
PAaA As aorAs E acertos os PARADA oo
TaAHsPos.TE estí:oLAa DO MUHICÍPIG, EM
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3-1.1 - Podera participar do presente certame licitatorio pessoa juridica, devidamente l'IabI z .z z prestar os
serviços objeto desta licitação, na forma do que tlispoe o ã 2° do art. 22 da Lei n” 3.606/93 e suas alteraçocs
posteriores, Decreto Federal tr" 9.412 de IS de junlto de 2018.
3.1.2 - Os participantes da licitação deverão ser representados no ato licitatorio por procurador legalmente
liabilitado. Para tanto, devera o mesmo apresentar procuração por instrumento público (EM CARTÓRIO) e
especifica ou. particular, esta última com firma reconhecida, para o certame ora exposto, aconrpanhada de
copia do ato de investidura do outorgantc (atos constitutivos da pessoa juridica, ata de eleição do outorgante,
etc.), acompanhado da carteira de identidade COM FQTD RECEl*¡‹l'1`F,_,; na hipotese de socio ou diretor.
apresentar docu mento de identidade juntamente com os envelopes de habilitação e propostas, tuas não incluidos
nesr.es.
3.1.3 ‹ A participação na presente Tomada de Preços é facultada a toda e qualquer firma individual ou sociedade
regularmente estal:Iele.cida no pais, que esteja devidamente cadastrada na Prefeitura Municipal de MCIRADA
NOVA ou que atenderem a todas as condiçoes para cadastramento ate o 3° (terceiro) dia útil anterior ã dara do
recebimento das propostas (dia 07 de novembro de 2022 das 08:00 até as 11:30 horas), observada a necessaria
qualificação e, seja especializada, credenciada no objeto desta Licitação e que satisfaça a todas as exige1'1ci~.-¬rs da
presente Edital de Tomada de Preços e seus anexos.

3.2 - oAs assraicoes or; PAI=cr1cIt›AcAo
Estarão impedidos de participar desta. licitação:

2.2.1. O lëltnpresario:
a) Em estado de Falência, sob Concurso de Credores, em Processo de Rectiperação ]udicial ou Extrajudiclal ou,
ai¬nd-ri, em fase de DissolI_Ição ou Liquidação, conforme a Lei n° 11.101/2005;
b) Apenado corn suspensão temporaria de participação em licitação e impedimento de Contratar com a
AdI¬ninistração Publica em qualquer de suas esferas;

2.1.2. A lzlmpresaz
a) Consorciada sob nenhuma forma;
b) Em estado de Falência, sob Concurso de Credores, em Processo de Recuperação ludicial ou Iixtrajudicial ou,
ainda, em fase de Dissolução ou Liquidação, conforme a Lei n" 11.101/2005;
c) Declarada inidonea de acordo com o previsto no inciso IV do Art. 8? da Lei Federal n° 8.666/93 por Órgão
ou lëlntidade da Administração Publica Direta ou indireta, Federal, Distrito Federal, Estadual ou Municipal, e
que não tenha sua idoneidade restabelecida;
d) Suspensa de l...icitar e Contratar com o Municipio de Morada l*\~1ova, e/ou com a Administração Publica em
qualquer de suas esferas;
e) Cujos Diretores, Responsaveis Legais ou Tecnicos, Membros de Conselho Tecnico, Consultivo, Deliberativo
ou Administrativo ou Socio, pertençam, ainda que parclalmertte, de Empresa do mesmo grupo, ou em mais de
uma Empresa, que esteja participando desta licitação ou sejam Funcionarios, Empregados ou oct! pantes de Cargo
Comissionado da Prefeitura Municipal de Morada Nova - Estado do Ceará;
e. 1) Caso constatado, ainda que a posteriori, tal situação a empresa licitante sera desqualificada, ficando esta e
seus representantes inctirsos nas sançoes previstas no Art. 90 da Lei n° 8.666/93;
0 Cuja atividade social não seja pertinente e compativel com os objetos deste Edital;
2.2.3. O autor do Projeto Basico ou Executivo, Pessoa luridica, exceto na condição descrita no §l*“, Art. 9° da
Lei n° i:l.tÍi6(Í›/93 e suas altertiçoes.
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2.3 ~ DA PARTICIPAÇÃO DAS MICRCI EMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE ' `
2.3.1. Serão consideradas Mi.croem.presas«Ml1`.'s ou Empresas de Pequeno Porte-EPP*s a sociedade emp1'esa.ria, a
sociedade simples e o empresario a q11e se refere o Art. 966 da Lei 11°. 10.406/2002, devidamente registrados no
Registro de Empresas lVlerca11tis ou no Registro Civil de Pessoas jurídicas, na forma prevista na Lei
Con1plen1e11rar 11° 123, de 14/12/2006 e I.ei Co111pleme11tar 11° 147, de 07/05/201.4.
2.3.2. As en1presas orga11izadas sob a forma de Empresa de Pequeno l¿'t1rte»IáÍl3"l3' ou Microe111presa~ME, amparadas
pela l_ei Corr1ple111e11tar 11° 123, de I4/12/2006, deverão observar o_ Art. 43 daquele diploma, aprese11ta11do, na
fase de habilitação, toda a documentação acliar1te exigida, ainda que com tesrriçocs.
2.3.2.1. Caso ocorra alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e ttalsalleista, sera assegurado o
prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corrcspo11dera ao momento em que o proponente for declarado
o vencedor do certame, prt1rrt1gavcis por igual periodo, a criterio da Comissão de Licitação, para a re.gularização
da doctIn1er1111ção, pagamento ot1 parcel.a111e11to do debito, e emissão de eve11t11ais Certidões Negativas ou
Positivas com efeito de Certidão Negativa.
2.3.3. A 11ão»regularização da documc11tação, no prazo previsto no subitem anterior deste Edital, in1plicar1'I
d.ecadãncia do direito 121 contratação, sem prejuizo das sançoes previstas no Art. Bl da Lei n°. 8.666, de 21 de
junho de 1993, sendo facultado a Administração cor1vocar por ordem de classificação os re111ancsce11tes, na
ordem de classificação, para a assinatura do Connato, ou revogar a licitação.
2.3.4. A dispensa de verificação da regularidade fiscal na fase de I1al1ilitação não traduz dispensa da.
documentação referente a sitt1aç.ão fiscal e tral1all1ista da Empresa d.e Pequeno Porte«l?.PP ou Microempresa-ME,
apenas postetga11do essa verificação para o momento da celebração do Contrato, observando-se o Art. 42 da Lei
Con1pIer11e11tar11° 123, de 14/12/2006.
2.3.5. Na presente licitação será assegurada como criiterio de desempate a preferencia de co11tratação para as
Mic.roe1npresas~ME's e Empresas de l-`*equeno Porte-EPP*s, de acordo com o Att. 5° do Decreto n° 6.204, de
05/09/2007. Nas demais hipoteses, 111-ivendo empate, este sera resolvido por sorteio, nos termos da Lei 11°
8.666/93.
2.3.6. Relativamente a Empresa de Pequeno Porte›EPP e Microempresa-ME, considera verificado empate nos
casos estabelecidos pelo fixado no ãie do Art. 5° do Decreto ne 8..538, de 06/10/2015 .
2.3.7. Caso a licitante pretenda l1e11eficiar«se das prerrogativas da I.-ei Co111ple111e11tar 11° 123/06 e demais
alteraçoes (Lei Compleme11tar 11 'J 147 de 07 de agosto de 2014), devera apresentar, na fase de l1al:1ilitação,
Declaração expedida pela lunta Cornercial, comprovando a condição de Microempresas-ME's e Empresas de
Peque11o Porte-F.PP's ou Cooperativa, de e11quadrame11to em um dos dois regimes ou Certidão expedida pela
Junta Comercial, também cor11prova11do tal condição. Quando a Certidão não estiver com indicação de prazo
de validade sera co11sidetado o prazo de ate 90 (nove11ta) dias., a contar da data da expedição da mesma. Os
licitantes deverão estar, ainda, cie11tes de que a informação constante na declaração/certidão da junta Comercial
sera analisada ern co11jt111to com o que se de111onstra nas demais doct1n1entaçoes de habilitação, como o Balanço
1-"atrin1onial.
2.3.7.1. CJ e11qt1adtan1e11to de uma empresa como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, conforme reza
a LC 123/2006, é feito com base na receita bruta auferida em cada ano~caIer1dario, sendo responsabilidade da
empresa proceder ao seu devido enq1.Iadra111e11to ou desc11quadrame11to.
3.3.7.2. Sera, portanto, criterio de desclassificação (en1 caso de Licitação Exclusiva) ou de não utilização dos
be11eficios legais, empresa que apresente Declaração/Certidão Sin1plificada da Junta Comercial que declare o
er1quadramento da en1presa como MP./EPP' e sua Documentação de Habilitação lT.co11t°11nico«Pinanceira não se
coadune com tal co11diç.ãn. Casos excepcionais poderão ser d.evida111e11te justificados atraves de documentação,
a ser a11alisada pela Comissão de Licitação.

Paragrafo Primeiro: l“~lenl1uma pessoa, 11att1ral ou juridica, ainda que rr1u11ida por procuração podera represe11tar
nesta licitação mais de um licitante.

PREEFEITLIRA MUNICIPAL DE MÚRADA NÚVA ¬;,_ .- _. ,__-
AV. MANUEL. GA$TRD, N”. TEE - CENTRE - MDRADA NCIVA - CEARA- CEP E254-0.000 -f "3-

GNPJ D?.TE2.B4DI'iJflü'I-DD - CEF DE.EI2D.1'I"I-4. E-MAIL: iiaitaoaorn rIIÊi,oLItIooIt.com.hr
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Parágrafo Segundo: A participação na presente licitação se efctivara mediante a apresentação, na data, hora e
local expressamente indicado no Aviso de Licitação, e no preaml:-ulo deste edital, da Documentação e da(s)
Proposta(s) de Preços, enderecadas ã Presidente da Cllornissão Permanente de Licitação. Não sera aceita, em
qualquer hipotese, a participação de licitante retardat:-irio, ei-:ceto como ouvinte.

Paragrafo Terceiro: Quem prestar declaração falsa no documento de que trata os itens anteriores, sujeitar-sefa as
penalidades previstas na leg'islaç.ão.

1-`-*arãgrafo Quarto: Os participantes que decidirem protocolar' os envelopes de haliílitacão e proposta comercial,
deverão ser representados no ato por procurador legalmente lialnilitado de procuração especifica pública ou
particular (AMÍBAS COM A NUMERAÇÃÚ DD CERTAME), esta últrima com firma reconhecida, copia
autenticada do ato constitutivo acoinpanliado da carteira de identidade QQM FOTO RECENTE; na hipótese
de socio ou diretor, copia autenticada do ato constitutivo acompanliado da carteira de identidade QQM FOTO
RECEE 1 E, Nenhuma pessoa, fisica ou juridica, ainda que munida por proctin:-a;ão poderá representar nesta
licitação mais de um licitante no ato do protoc.olo.

1 _ nos nggtgmgmros na 1-maittmoão
4.1- _[¡]al;`¡l¡';.¬,,-:ao lutídica:
4.1.1 - Cédula de identidade e CPF do(s) res-ponsavel(i.s) legal(is) ou signatariolsl da proposta;
4.1.2» Registro comercial, no caso de empresa individual;
4.1.3- Art: constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e todos os aditivos, devidamente registrados, em se
tratando de sociedades e.ome.rc.iais, e no caso de sociedade por açoes, acompanliado de documentos de eleição
d.e seus administradores;
4.1.4» inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civis, acompanhado de prova da diretoria em exercicio;
4.1.5» Decreto de Atitorizacão, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Pais,
e ato de registro ou autorização para im¬..cionamento expedido pelo orgão competente, quando a atividade assim
o ei-rigir;
4.1.6- Certificado de Registro Cadastral (CRC) de empresas de prestação de serviços, objeto deste certame,
ea-:pedido pela Prefeitura de MCDRADA NOVA, dentro do prazo de validade, guardada a conformidade do objeto
da licitação.

4.1» ,Rt:gula1-iclade Fiscal:
4.2. i» Prova de inscricão no Cadastro l\lacional de Pessoa Juridica (CNP]);
4.2.2 - Prova de Inscrição no Cadastro Estadual ou Municipal ou documento de isenção.
4.2.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicilio ou sede do
licitante, ou outra ecluivalente na forma da lei.
Dias.: A prova de regularidade para com a Fazenda Federal constata dos seguintes documentos:
a) Certidão de quitação de tril:›utos federais emitidos pela Receita Federal; e, Certidiio quanto a Divida Ativa da
União emitida pela Procuradoria da Fazenda I'~.lacional;
4.2.4 - CERTIFICAIDCD DE REGULÂRIDAIDE DE SITLIAÇÃCJ - CRS, DU EQLIIVALENTE, perante o
Gestor do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço = FGTS, da jurisdição da sede ou filial da licitante, devendo
o mesmo ter igualdade de CN P] com os de ma is documentosapresentados na comprovação da regularidade fiscal
e rralaalhista, da sede da licitante.
4.2.5 - PROVA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITCIS IHADIMPLIDDS PElÉ-IANTE A JUSTIÇA DC!
TRABALHO, mediante a apresentação de Certidão Negativa, nos termos do Titulo VILA da Consolidação das
Leis do Traliallio, aprovada pelo Decreto«Lei nf* 5.452, de 1" de maio de 1943, da jurisdição da sede ou filial do
licitanteL -f F-_H___.fl""'

L _,.|-F'-FF-FFPREEFEITURÀ MUNIGIFAL DE MDFUHDÀ HÚVÀ 1
JW. MANUEL CAETRÚ, H”. 725 - CENTHÚ - MÚRADA NDVA - CEARA- CEF' B294D.DEiD ñ__,.‹;:.«f"
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4.3 - §_Íl_palificação Tecnica:
4.3.1. Apresentar Atestado em papel timbrado p_or pggão público ou  , comprovando aptidão pelo
concorrente para desempenho de atividade compativel com o objeto da licitação em características
(FIEEtS`Tf1ÇÃÚ DE SER 1/YÇ(1'5` PARA TELEMETRL4 1/ÍIA .S-ii TÉLITE PGR GPS/G.S`M.Í/G'PR5j

UM I' , t 1 '1 *
WE . ¬
C PREENDBNDO EQUIPAÀÍENTU9 E ÓÚFTWAHB DE GERENCLMENTÚ CGM AÚEÊSÚ 1/YA

B PARA .I-15' RUYAS' E PONTOS' DE I'1eIRADƒ-1 DC? TRANSFC-'ETE Ei5'C'UL.«*1R), acompanhado dois)
respectivolsl Contratolsl, devendo conter, no minimo, as seguintes informaçoes:
a) razão Social, CNP] e dados de contato do orgão (ou empresa) emissor;
13) descrição do objeto contratado;
c) prazo de entrega tios serviços, e;
d) assinatura e nome legível do responsavel pela gestão do contrato. .ados poderão ser utilizados pela
PMMN/CE para comprovação das informaçoes

ITIEFI rn 'FDcn CL.

4.4 I - Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, ou liquidação judicial, ou de execução patrimonial,
co' forme o caso, expedida pelo distribuidor da sede do licitante, ou de seu domicilio, dentro do prazo de
validade previsto na propria certidão;
4.4.1.1- Na ausência da certidão negativa, a licitante em recuperação judicial devera comprovar a sua viabilidade
economica, mediante documento (certidão ou assemelhado) emitido pela instãncia judicial competente; ou
concessão judicial da recuperaç.ão nos termos do art. 58 da Lei ni" 1 1.101/2005. Ou homologação do plano de

Ú

tr:

m
o

4.4 - §`);,i;'1Ii-ficacão E;¬,p;¿1p“;;;1`;;':çi - Financeira:

n

ter uperação extrajudicial, no caso da licitante em recuperação extrajudicial, nos termos do art. 164, .lã 5°, da Lei
n I 1.101/2005.
4.4 1.2. A empresa em recuperação judicial/extrajudicial com recuperação judicial/pIan.o de recuperação
ex ajudicial homologado devera demonsnar os demais requisitos para habilitação economico-financeira.
4.4.2 - Balanço Patrimonial e Demonstrações Contãbeis do último exercicio social (gl), já exigíveis e
apresentados na forma da 1_ei (com indicação elo N” do Livro Diario, m'1mero de Registro na junta Comercial e
nu eração das folhas onde se encontram os lançamentos, termos de abertura e enceramentol que comprovem
a 1:: a situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisorios, podendo
ser atualizados por indices oficiais quando encerrados ha mais de O3 (tres) meses da data de apresentação da
proposta. Cls mesmos deverão estar assinados pelo contador (registrado no Conselho Regional de Contabilidade)
e pelo Titular ou Representante legal da empresa. As assinaturas deverão estar devidamente identific.adas, sendo
obrigatoria a aposição da certidão de regularidade profissional do Contador.
al No caso de empresa recem-construida (ha menos de O1 ano), deverá ser apresentado o balanço de abertura
acompanh.ado dos termos de abertura devidamente registrado na junta Comercial, constando no Balanço o
número do Livro e das folhas nos quais se acha transcrito ou autenticado na junta comercial, devendo ser
assinado por contador registrado no Conselho Regional de Contabilidade e pelo titular ou representante legal
da empresa;
b) Para Sociedades Anonimas e outras Companhias obrigadas ã publicação de Balanço, na forma da Lei
6.404/76, copias da publicação no Diario Dficial, ou jornal de grande circulação, ou copia
registrada/autenticada na junta Comercial da sede ou domicilio da Licitante. de:
13.1. Balanço patrimonial;
13.2. Demonstração do resultado do exercicio;
13.3. Demonstração das origens e aplicaçoes de recursos;
1.1-4- Demonstração das mutaçoes do patrimonio li‹:|uitlo;
13.5. 1`~loras explicativas do balanço.

-_-
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4.4.Ê-1 - Para Sociedades por cotas de responsabilidade litnitada (LTDA), atraves de fotocópia do livro Diario,
inclusive corn os "l"ermos de Abertura e de lincerrarnento, devidamente autenticado na junta Comercial sede ou
domicilio da Licitante ou em outro orgão equivalente.
4.4.4- A comprovação de boa situação financeira sera aferida pela obsetvãncia, dos indices apurados pelas
formulas abaixo, cujo calculo devera ser demonstrado em documento p1'op1'io, devidamente assinado por
Contador ou Contabilista habilitado, onde deverão ser apresentados no minimo os seguintes índices:

a) lnclice de Liquidez Corrente:

LC - Ativo Circulante = ou ?> 1,50
Pass ivo Citcu I.an te

b) lndice de Endividamento Octal

EO - Passivo Circulante + Exigivel a longo prazo -: ou <i 0,3
Ativo Total

Parágrafo Único: Será considerada inabilitada a empresa que apresentar Índice de Liquidez Corrente inferior' a
1,5 (um inteiro e cinco decimos), como tambem, que apresente indice de ii`.ndividamento Creral superior a 0,8
(oito décimos).
4.4.5 - Apresentar Garantia de Proposta de 1% (um por cento) do valor estimado para execução dos serviços,
do valor estimado do objeto da contrataç.ão (ver clausula 2.2. do edital.), nas modalidades abaixo especificadas,
tendo sua validade que cobrir a vigencia da Proposta, na seguinte forma na seguinte forma;

a) Caução ein dinheiro (C/C - 2785-5; AG.: 0863-X, HA-NCO DO BRASIL);
b) Seguro Ciarantia;
c) Fiança Bancatia, conforme Carta de Fiança Bancaria - Garantia tie Proposta do Contrato.

4.5 - llggjgj-=., Iäocumentoa j3_lg;,1g.ssã1-ios Para a l-lal.¬›i|`1§a51a"r'i:
4.5.1 - Apresentar memorial fotografico Sede da empresa (partes internas e externas) e algum documento de
agua, luz, telefone, outros, que comprove o funcionamento da empresa a participante do certame.
4.5.1.1 - A comprovação do documento tera que ser emitido com a mesma razão social da empresa, não serão
aceitos documentos de comprovação de endereço emitidos em hipotese alguma em nome de pessoa fisica,
mesmos estas sendo socio(s) e ou Proptietario da empresa.
4.5.1.2 - Nati sera permitido comprovação de identificação com colagem atraves de computação grafica.
4-5.2 - Declaração de que o licitante concorda com todas as normas determinadas atraves deste Edital. (ANEXO
V);
4-5.3 - Declaração do licitante de que inexiste qualquer impedimento de licitar com a Administração Publica
(ANEXÚ V1);
4.5.4- Declaração formal de que a licitante não possui menores tralƒialhando conforme determina o inciso
XXXlll, art. 7"” da Constituição Federal (ANEXO VTI);
45, 5. ]:)s_,¡,[;_¡,-gi-_z-,?,.z;-. gli; lmggistenciii de Vínculo em pregaticio com o Municipio de MORADA 1'~«10\/A do(s) socio(s)
e/ou proprietario da empresa (ANEXO IV);
4.5-6. Declaração de iilaboração independente de Proposta. (ANEXÚ ES);
4.5.7. Declaração de conhecimento das Rotas (AI*»lE}<ÍO X).

Parágrafo Primeiro: Todos os documentos apresentados para a habilitação deverão estar em nome do licitante,
com numero do CNP]/MF e, prefetenciaIment.e, com o endereço respectivo;
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Parágrafo Segundo: Se o licitante for matriz, todos os documentos deverão estar com o numero do CNP] da
matriz, ou se o licitante for urna filial todos os documentos deverão estar com o riurnero do CNP] da filial, exceto
quanto ã certidão quanto a certidão de debitos junto a Receita Federal, por constar no proprio documento que
e valido tanto para a matriz e filiais, bem assim quanto ao certificado de tegularidad.e fiscal do FGTS, quando o
licitante tenha o recolhimento os encargos centralizado, devendo desta forma apresentar documento
comprobatorlo da autorização para a centralização;

Paragrafo Terceiro: Se o licitante fora matriz e o fornececlor da prestação dos serviços for a filial, os d.ocum entos
deverão ser apresentados com o número do CNP]/MF da matriz e da filial simultaneamente; ou serão
dispensados da apresentação de documentos corn o número do CN P]/MF da filial aqueles documentos que,
pela propria natureza., forem emitidos somente em nome da matriz;

Paragrafo Quarto: A falta de qualquer documento listado nesta cIãusula.; a sua irregularidade; o seu vencimento;
a ausencia das copias xerografadas devidamente autenticadas, ou a ausencia das vias originais para a autenticação
pela C:;:rnissão Permanente de Licitação, ou a falta da publicação da imprensa oficial; a apresentação de
documentos de habilitação fora do envelope lacrado e especifico (Stivelope A) tomara a empresa respectiva sera
inabilitada do presente certame, sendo-lhe devolvido o (Envelope B).

Parágrafo Quinto: Otiem prestar declaração falsa no documento de que trata os itens anteriores, sujeitar-se-a as
penalidades previstas na legislaç.ão.

Paragrafo Sexto: quando qualquer documento (1-IABILITACAO) emitido estiver sem prazo de validade, sera
considerado que o mesmo tera validade de 30 (trinta) dias.

Paragrafo Setimo: As autenticaçoes poderão ser feitas no Departamento de Licitaçoes, pela proprio presidente
da Comissão de Licitaçoes, com até 01 (um) dia de antecedência a data da sessão inaugural, das 081: as 12h.

Parãgrafo Oitavo: O documento obtido pela internet não precisa. ser autenticado, devendo constar o certificado
de autenticidade quando for o caso.

Paragrafo Nono: A licitante que pretenda se utilizar dos beneficios previstos nos artigos 42 a 45 da Lei
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, devera apresentar no lÍ*`.nvelope da Documentação de
I-labilitação, alem de todos os documentos acima elencados, declaração formal de que se enquadra como
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte.

Parãgrafo Décimo: O licitante que dei.xar de apresentar os documentos de habilitação exigidos nesta fase de
habilitação ou que o fizerem em desac.otdo com as normas deste edital, sera considerado automaticamente
inabilitado, não sendo concedido sob qualquer pleito, prazo para complementação desses documentos, salvo o
disposto no Êi 3° do artigo 48 da Lei n° Sooo/93.

Paragrafo Décimo Primeiro: Ao licitante considerado inabilitado, nos termos aeirna, serão devolvidos,
devidamente lacrados, os envelopes contendo as Propostas de Preços.

4.o - Os docutnentos acima referidos deverão ser entregues em envelope lacrado, distinto ao da proposta, tendo
no seu frontispicio os seguintes dizeres:

¡-
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA
TOMADA DE PREÇOS N” TP-005/202.2 - SEDUC
ENVELOPE “A” - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
PROPON ENTE: __________ _ _ , _.

,5 - DA PROPOSTA DE PREÇOS

5.1 - As propostas de preços serão entregues em envelope fechado e lacrado, o qual conteta as seguintes
indicaçoes:

A
comissão PERMANENTE na Licitação
Passsituiui Muuiciizai na Moaxpa Nova
toiuana os Pasços ir raossfzozz z sanuc
EiWI.:I.oi=:e "a" - Paorosra os raaços
Izaoroiiairrsz ________________________ ,_ .
5.2. - Somente serão abertas e litlas, na presença dos interessados, as propostas dos licitantes previamente
habilitaclos nos term os deste lširlital, a serem apresentacl as em O1 (uma) via iniptessa, de forma anão conter folhas
soltas, sem emendas, rasuras ou botroes, contidas ein involucros opacos fechados e lacrados de forma tal que
torne d:::tet:t~.'Ivel qualquer intento de violação de seu conteúdo, especificando o Objeto de forma clara e
inequívoca, e ainda contendo;
.S5 - A razão social e o numero do CNPJ;
5.4. Indicação do nome e niimero do banco, agencia e conta corrente para efeito de pagamento;
5.5. Preços unitario e total., expressos err: algarisrno e por extenso, de forma clara e precisa, limitado
tigorosamenite ao objeto desta licitaç.ão, sem alternativas de preços ou qualquer outra conclição que induza o
julganiento a ter mais de um resultado;
5 .o. Em caso de divergência entre os preços unitatio e total, sera considerado o primeiro e entre os expressos
em algarismo e por extenso, ptevalecera o último;
5.7 - O prazo de execução do objeto contratual sera de ,e, devera ser contada da data
de emissão da Ordein de Serviço;
5.8. - O prazo de validade da proposta sera de no ininiiiio ÕO (sessenta) dias corridos, a contar da da ta da entrega
das propostas;
5.9. Declaração expressa de que nos preços contidos na proposta escrita e naqueles que, porventura, vierem a ser
ofertados por meio de lances verbais estão incluidos todos os custos e despesas, tais como: impostos, taxas, fretes
e outros.
5.10- Na condução e julgamento deste certame e vedado o uso de qualquer eleniento, criterio ou fator sigiloso,
secreto, subjetivo ou reservado que possa, ainda que indirctarnente, elidir qualquer dos principios ou o
julgaiiiento equitativo da licitação.
.5.1 1- Não se considerará qualquer oferta de vantagens não estabelecida neste Edital, inclusive financiamento
subsidiado ou a fundo perdido, nem preço oii vantagem baseada rias ofertas dos demais licitantes. Beni como
não se adm itira Proposta de Preços que apresente preços unitarios, parciais, totais oii global simbolicos, inisorios,
de valor zero, excessivo ou in-anifestainente inexequiveis.
5.12- Para auxiliar na analise, avaliação e comparação das Propostas de Preços, a Comissão Permanente de
Licitação podera solicitar aos licitantes os esclarecimentos que julgar necessario a respeito de sua Proposta,
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inclusive o detall*1amento dos preços unitarios. A solicitação c a resposta deverão ser feitas por escrito (carta, e«
mail, telegrama ou fac-símile). E vedac_la a alteração do preço ou substancia da Proposta de Preços.
5.l3‹ As Propostas de Preços que atenderem em sua essencia aos requisitos do Edital e seus Anexos serão
verificados quanto a erros, os quais serão corrigidos da seguinte forma:
a) Discrepãncia entre valores grafados em algarismos e por extenso: prevalecerá o valor por extenso.
la) Erro de multiplicação do preço ttninirio pela quantidade correspondente: serã retificado mantendo»se o preço
unitãrio, a quantidade e corrigitidose o produto.
c) Erro de adição: sera retificado, conservandofse as parcelas corretas e trocan‹_lo›se a soma.
5. l4‹ Se o licitante não aceitar as correçoes feitas nos termos supracitarlos, sua Proposta de Preços sera rejeitada
e clesclassificada.
5.15» Apos a analise das Propostas de Preços, serão desclassificadas, com base nos Artigos 40, inciso X, e 45,
incisos 1 e ll, da Lei ni' 8.666/93, as Propostas que:
a) Apresentar preço global superior ao orçamento estimado para os serviços pelo orgão requisitante da licitação;
ls) Não atenderem as exigências contidas neste certame.
5. l 6 ‹ No caso de empate das Propostas:
.5.l6.l: Sera assegurado, corno criterio de desempate, preferência de contratação para as Microempresas‹ME”s e
Empresas de Pequeno Porte:EPPls, de acordo com o Art. 51" do Decreto 11° 6.204, de 05/O9/ZOOT. Entendefse
por empate aquelas situaçoes em que as Propostas apresentadas pelas mesrnas sejam iguais ou superiores em ate
lG*}í: (dez por cento) a Proposta de menor valor (empate ficto), desde que o melhor preço não seja de urna ME
ou EPP.
516.2- Ocorrendo empate, na forma do item anterior, na fase de classific.ação das Propostas, procedense-ã da
seguinte forma:
a) A Microempresa~ME ou Empresa de Pequeno Porte-EPP, mais bem classificada sera comtmicada via contato
tele fonico ou e-mail eletronico pela Com issão _| ulgadora do certame sobre o empate, e poderá apresentar Proposta
de Preços inferior ãquela considerada vencedora no prazo de 24 (vinte e quatro) horas apos solicitação da
Comissão Permanente de Licitação. A nova Proposta devera ser apresentada em papel timbrado, de forma clara
e precisa, não podendo ser manuscrita, nem conter rasuras ou entrelinhas, assinada pelo licitante ou seu
representante legal, devidamente identificado. O não cumprimento deste i.tem pode acarretar a desclassificação;
b) Se a ME ou EPP, convocada na forma da alinea anterior, não apresentar nova Proposta, inferior ã de menor
preço, sera facultada, pela ordem de classificação, as demais ME e EPP, a apresentaç.ão de nova Proposta, no
prazo e na forma prevista na alínea "a" deste item.
c) Se houver duas ou mais ME e/ou EPP com Propostas iguais, será realizado sorteio, em ato público para
estabelecer a ordem em que serão convocadas para a apresentação de nova Proposta, na forma das alíneas
anteriores.
5.1o.3« Se nenhuma ME ou EPP satisfizer as exigências deste Edital, ou ainda não existindo ME ou EPP
participante, permanecerá a classificação inicial e sera considerado vencedor do certame o licitante detentor da
Proposta originalmente de menor valor.
5.164: Procedida a classificação e constatando empate entre duas ou mais Propostas de Preços, e não for o caso
de utilização da preferencia do subitem anterior, o desempate far-sefã obrigatoriamente atraves de sorteio, depois
de obedecido ao disposto no ä 2° do Art. 3° da Lei n° 8.666/93, em ato publico, para o qual todos os licitantes
classificados ser:-'io convocados em liorãrio e local a serem definidos pela Comissão Permanente de Licitação.
Decrsrridos 30 (trinta) minutos da hora marcada, sem que compareçatn todos os convocados, o sorteio sera
realisado a despeito das ausências.
5.17: Caso todas as propostas sejam desclassificadas, a Administração podera utilizanse da previsão contida no
Art. 45, §3°, da Lei Federal n" 5.666/93.
5.18» A proposta apresentada deverã conter assinaturas do represente da empresa, em todas as folhas, dando
ciencia que os mesmos assinam em conjunto. ff»

PREEFEITLIRA MUNICIPAL DE MDRADA NCJVA .,,_ " _.--:Í-'J
AV. MANUEL GAETRD, H". TEE - CENTRÚ - MORADA NDVA - CEARA- CEP E2EI4I'.'I.DDD _,_--- "

CNPJ D?.?B2.EI4flƒüDD1-De ‹- GGF l1E.ãEü.1T1-4. E¬-MAIL: Ileltaeaomnfioutiooluzom giâtƒf'



¡í-
-Iz- _¡,zI¬¬¬II..¡_.¬_

'df-L' 1f¿_'~.

ia.. sr-=: 'timltsIssraoo no oIsARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE MDRADA NOVA fp:

_ I |
' .-I'ii-

5.l9- Apos apresentação da proposta comercial não cabera desistência, sob pena de aplicação das puniçoes
previstas na Clausula -~ “DAS SANCOES ADMINISTRATIVAS".

6 - DO PROCESSAMELÉÍLQ DA LICITACÃO

fil z O recebimento dos envelopes contendo os documentos de habilitação e proposta de preço sera realizada no
dia, hora e local previsto nesta Tomada de Preços;
6.2 - Recebidos simultaneamente os envelopes “A” DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO e "B" PROPOSTA
DE PREÇOS, procederfse-a a abertura dos envelopes referentes a documentação;
6.3 - Sera aberto o envelope (A) - Documentos de Habilitação, para analise, e para serem rubricados pela
Comissão e pelos licitantes presentes;
6.4 - Em seguida ao exame realizado na documentação, sera divulgado o resultado da habilitação;
6.5 - Divulgado o resultado da habilitação, a Comissão de Licitação, apos obedecer ao disposto no art. 109, inciso
I, alínea "a" da l.ei de Licitaçoes, fara a devolução aos inabilitados de seus envelopes propostas lacradas.
6.6 - Apos a fase de habilitaç.ão, não cabe desistência de proposta, salvo motivo justo decorrente de fato
supe1¬ve niente e aceito pela Comissão de Licitaça-o;
6.? - E iniciada a fase de jul.gamento das Propostas, com a abertura dos envelopes propostas dos licitantes
habilitados, que serão examinados e rubricados pela Comissão e l.icitarit.es presentes;
6.3 - Dar»se divulgação do resultaclo do julgamento das propostas e observância ao prazo recursal previsto no
art. 109, inciso 1, alinea “b", da Lei n° 8.666,/93 e alterações posteriores;
6.9 ~ Sera lavrada Ata circunstanciada durante o transcorrer do certame;
6.10 « Ê facultada a Comissão de Licitação ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de
diligën.cia dest.inada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de
documento ou informação que deveria constar originalmente da proposta;
6.1 l - Caso todos os licitantes estiverem presentes no procedimen.to licitatorio, e, tanto na fase de habilitação
quanto na fase de julgamento das propostas, e se os mesmos desistirem do prazo recursal, desistência esta que
devera ser consignada em Ata, e, assinada pela Comissão e por todos os participantes do certame, podera se
passar da Fase de Habilitação para a Fase de Julgamento das Propostas na. mesma sessão;
6.12- Não havendo possibilidade de apreciação imediata da documentação no dia marcado para a abertura do
certame, a Comissão suspendera os trabal.hos e marcara a data para a divulgação do resultado da habilitação.

fz - DO CBL j ÉRIQ DE |L1j,§§¿,MELjT_Ç)

7.1» A presente licitação sera julgada pelo criterio, MELIQ EB EE,E(`,CI (ELO Ejfij, jffl QE, IDTE, em conseqüência.
no julgamento das propostas, a Comissão de I_icitaç.ão observara apenas o preço proposto das empresas
habilitadas, sagrando¬se vencedora a que apresentar o Menor Preço Global, ressalvado o Art. 45 da l..ei 8.666/93.
7.1: Serão desclassificadas as propostas:
7.2.1» Que não atenderem as especificaçoes da Tomada de Preços;
7.2.2» Que apresentarem preços irrisorios, de valor zero, ou preços excessivos, inexeqüive is, ou preços
incompatíveis com a realidade mercadologica;
7.2.5» Não se.ra considerada qualquer oferta de vantagem não prevista nesta Tomada de Preços, riem preço ou
vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes, ressalvadas as exceçoes previstas no ã 3° do art. 44, da Lei de
Licitaçoes;
7-2.4» No caso de empate entre duas ou mais propostas, como critério de desempate sera assegurado preferência
a empresa nacional;
7-2-5- Permanecendo o empate, a classificação se fara, obrigatoriamente, por sorteio, vedado qualquer ou.rro
processo. - `
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Q - DA AD|UDICACÃO E DA 1-IOMOLOGACÃO

5.1- O objeto da licitação sera adjudicado e l'itinit.ilr1grido ao autor da proposta vencedora, mediante Contrato a
ser firmado entre este e a Prefeitura lvlunicipal de li/IORADA NOVA. O adjudicatario tem o prazo de 05 (cinco)
dias para assinatura do Contrato, contado da data de sua convocação para esse fim.
5.2- Quando a licitante atlj ud ica taria não cumprir as obrigaç.oes constantes deste edital e não assinar o Contrato
no prazo estabelecido no item 3.1, e facultada a Prefeitura Municipal de MORADA NOVA convidar a segunda
classificada, e assim sucessivamente, para assinar o contrato nas mesmas condiçoes da primeira colocada,
inclusive quarito ao preço, ou revogar a lic.itação.

nn-I
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9 - DO CON UBCO'N'fRATACOES

9.1- Seta celebrado instrumento de Contra ro, de acordo com o Art. I0 da lei 8.666/93 e em conformidade com
a minuta anexa ao presente Edital, que devera ser assinado pelas partes no prazo de 05 (cinco) dias, a partir da
data da convocação encaminlmda a licitante venceclora do certame;
9.2- A recusa injustificada do adjudicatario em assinar o "Termo de Contrato" no prazo estabelecido no subitem
anterior, caracterizara o clescurnprimento total da obrigação, ficando sujeito as penalidades previstas na Lei n”
6.666/93 e alteraçoes posteriores;
9,3- Considera-se como parte integrante do Contrato, os termos da proposta vencedora e seus anexos (se houver),
bem corno os demais elementos concernentes a licitação, que serviram de base ao processo licitatorio;
9.4- O prazo de convocação, podera ter Lima I.'inica prorrogação com o mesmo prazo e condiçoes estabelecidas,
convocar os licitantes remanescentes, obedecendo a ordem de classificação estabelecida pela Comissão, para fazê-
lo em igual prazo e nas mesmas condiçoes propostas pelo primeiro colocado, ou revogar a licitação consoante
preva a Lei ri" 8.666/93 e suas alteraçoes posteriores.
9.5 - E facultativo a administração celebrar o “Termo Contratual", podendo substitui-lo por outros instrumentos
habeis tais como c.arta-contrato, nota de empenho de despesa, ordem de execução de serviço.
9.6 - Apos Assinatura da Ordem de Serviços e/ou Contrato, por parte da CONTRANTANTE e
CONTRATADA, a empresa tera no maximo l0 (dez) dias iniciar o objeto deste certame.
9.7- Não sera permitida subcontraração para a execução deste objeto.

lj) - DAS OBRIQ¿Q§-QER, [QA CONTRATANTE

10.1. Solicitar a execução do objeto a CONTRATADA atravos da emissão de Ordem de Serviço.
10.2. Proporcionar a CONTRATADA toda.s as condiçoes necessarias ao pleno cumprimento das obrigaçoes
decorrentes do Termo Contratual, inclusive com o fornecimento do objeto do certame, consoante estabelece a
Lei Federal n” 8.666/1993 e suas alteraçoes.
10.3. Fiscalizar o objeto deste contrato através de sua. unidade competente, podendo, em decorrência, solicitar
prciviclencias da CONTRATADA, que atendera ou justificara de imediato.
10.4. Notificar a CON"I`RATADA, de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto contratual.
10.5. Efetuar os pagamentos devidos a CONTRATADA nas condiçoes estabelecidas neste contrato.
10.6. Aplicar as penaliclades previstas em lei e nest.e instrumento.
10.7. Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela Contratada, de acordo com as clausulas
cont.ratuais e os termos de sua proposta.
10.6. Notificar a Contratada, por escrito, sobre imperfeiçoes, falhas ou irregularidacles constatadas nos serviços
prestados, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessarias.
10.9. Exigir da Contratada, a qualquer tempo, documentação que comprove o correto e ternpestivo pagamento
cle todos encargos previdenciarios, trabalhistas, fiscais e comercia is decorrentes da execução deste Contratc;//
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10.10. Receber o objeto do contrato, atraves do Setor responsavel por seu acomparrlramerrto e fiscalização, em
conformidade com o art. 73, ll, da Lei nr 8.666/93.

j 1 - DA.§ OBRIGAÇÕES DACQ 

11.1-Executar os serviços de conformidade com as condiçoes estabelecidas neste Edital, no Termo Conn'atual e
na proposta vencedora do certame;
11.2- Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade corn as obrigaçoes assumidas, todas as
condiçoes de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
11.3- Providenciar a imediata correç.ão das deficiências e/ou irregularidades apontaclas pela Contratante;
11.4- Atcar corn eventuais prejuizos causados a Contratante e/ou terceiros, provocados por ineficiência ou
irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na entrega do objeto contratual;
l 1.5- Executar os serviços atraves de pessoas idoneas, assurnindo total responsabilidade por quaisquer danos ou
falta que venham a cometer no desempenho de suas funçoes, podendo a Pre feitura Municipal de Morada Nova
solicitar a sribstiniição daqueles cuja conduta seja julgada inconveniente;
11.6- Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não se. ptejudiq uem o bom
andarnento e a boa prestação dos serviços;
I 1.7- Pacilitar a ação da FISCALIZACAO na inspeção dos serviços, prestando, prontamente, os esclarecirnentos
que forem solicitados pela CONTRATANTE;
11.8-Responder perante a Prefeitura Municipal de Morada Nova, mesmo no caso de ausencia ou omissão da
FISCALIZACAO, indenizando-a devidamente por quaisquer at.os ou fatos lesivos aos seus interesses, que possam
interferir na execução do Contrato, quer sejam eles praticados por empregados, prepostos ou mandatarios seus.
A responsabilidade se estendeta a clanos causados a terceiros, devendo a CONTRATADA adotar medidas
preventivas contra esses danos, com fiel observância das normas emanadas das autoridades competentes e das
disposiçoes legais vigentes;
1 1.9- Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos rnanuseados, sendo que a CONTRATADA
não devera, mesmo apos o termino do CONTRATO, sem consentimento previo por escrito da
CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer documentos ou informaçoes especificadas no parã_grafo anterior, a
não ser para fins de execução do CONTRATO;
l 1.10- Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua responsabilidade o pagamento de
todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos serviços contratados inclusive as
contribuiçoes previdenciárias fiscais e patafiscais, FOTS, PIS, emolumentos, seguros de acidentes de trabalho
etc, ficantlo excluída qualquer solidariedade da Prefeitura Municipal de Morada Nova por eventuais aunraçoes
administrativas e/ou judiciais uma vez que a inadimplência da CONTRATADA, com referência as suas
obrigaçoes, não se transfere a Prefeitura Municipal de Morada Nova;
11.11-Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos, seguros,
encargos sociais, trabalhistas e 'previdenciãrios relacionados com o objeto do CONTRATO;
11.12-Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuizos que forem causados a União, Estado,
Municipio ou terceiros, decorrentes da prestação dos serviços;
11.13 - Manter durante roda a execução dos serviços, em compatibilidade com as obrigaçoes por ele assumidas,
rodas as condiçoes de habilitação e qualificação exigidas rra licitação;
11.14- Todo material e/ou equipamentos necessarios a realização dos ser¬viços serao de responsabilidade da
Contratada, bem como todas as despesas com alimentação e deslocamentos necessarios para a prestação dos
ser¬viços.
11.15 - Emissão de relatorios final dos serviços prestados de acordo corn as soluçoes citadas no Anexo 1, do
edital;
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12 - DA DO RAÇÃO DO CONTRAE

12.1- O Contrato tera vigência até 31 de dezembro de 2023, com prazo de execução de 30 (trinta) dias corridos,
a partir da data de sua assinatura, podendo ter a sua duração prorrogada nos casos previstos de acordo com D
art. 57 e incisos da lei Federal nr. 8.666/93, e suas alteraçoes.

13 - DO REAIUSTAMENTO DE PREÇOS

13.1. Os preços serão irreajustaveis enquanto a duração do contrato.

ig - DA EQRMA DE E¿§§¿\_MENTO

14.1. O prazo para pagamento sera de ate 30 (trinta) dias, contados a partir da data da apresentação da Nota
Fiscal/Fatura pela Contratada.
14.2. O pagamento somente sera efetuado apos o “atesto”, pelo servidor competente, da Nota Fiscal/Fatura
apresentada pela Connarada, que conteta o detalhamento dos serviços executados.
14.2.1. O “ateste” fica condicionado a verificação da conforrnidade da Nota Fiscal/Fanrra apresentada pela
Contratada com os serviços efetivamente prestados.
14.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes a contratação, ou,
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficara pendente ate que a Contratada
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipotese, o prazo para pagamento iniciar-se-a apos a comprovação da
regularização da situação, não acarretando qualquer onus para a Contratante.
14.4. Sera efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional a irregularidade verificada, sem prejuizo das
sançoes cabíveis, caso se constate que a Contratada:
l4.4.1. Não produziu os resultados acordados;
1.4.4.2. Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade minima exigida;
14.5. Antes do pagamento, a Contratante realizara consulta para verificar a manutenção das condiçoes de
habilitação da Corrnatada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento.
14.6. O pagamento sera efetuado por meio de Ordem Eancaria de Credito, mediante deposito em conta
con'ente, na agência e estabelecimento bancario indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto na
legislação vigente.
14.7. Sera considerada como data do pagamento o dia em que constar corno emitida a ordem bancaria para
pagamento.
14.3. A Contratante não se responsabilizara por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela Contratada, que
poi¬venrura não tenha sido acordada no contrato.
14.9. Nenhum pagamento isentara o FORNECEDOR das suas responsabilidades e obrigaçoes, nem implicara
aceitação definitiva do fornecimento.
14.10. Na hipotese de sobrevirem fatos imprevisiveis, ou previsíveis, porem de consequências incaleulaveis,
retardaclorcs ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do
principe, configurando alca economica extraordinaria e extraconttarual, podera, mediante procedimento
administrativo onde re.ste demonstrada ral situação, e antes de recebida a ordem de fornecimento, ser
restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da
Administração para a justa remuneração do fornecimento, objetivando a man utcnção do equilibrio economico-
financeiro inicial do contrato, na fottna do artigo 65, 11, "d" da Lei Federal n.° 6.666/93, alterada e consolitlada.
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1.5 - Qgã §Ai~iCÕ1-E5 E INFRACÕES ADMLNETRATIVAS

15.1. C) Ii.cita nte que ensejar o 1'etardarnento da e:-:ecução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar
na eaectição do Connato, comportar-se de modo inidoneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal
garantido o direito previo da citação e da ampla defesa, ficará irnpedid.o de licitar e c.ontratar com a
Acln'1inistração, pe.lo prazo de ate D5 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição
ou ate que seja promovida a reabilitação perante a propria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuizo
das multas previstas no edital e no termo de contrato e das demais cominaçoes legais.
15 .2 - A Cfioritraracla ficarã, ainda, sujeita as seguintes penalidades, ein c.aso de ines-:ecução total ou parcial do
contrato, erro de e:-recução, execução imperfeita, mora de eitecução, inadiinplemento contratual ou não
veracidade das informaçoes prestadas, garantida a previa defesa:
l - advertencia, sanção tie que trata o inciso 1 do art. 87, d.a I..ei n.° 8.666/93, podera ser aplicada nos seguintes
casos:
a) descumprimento das obrigaçoes e responssbilidacles assumidas na licitação;
li) outras ocorrencias que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da Ctiiitratarite, desde
que não caiba a aplicação de sanção mais grave.
Il - multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agencia integrante da Rede Arreeadadora de Receitas
Federais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal ¬-› DAM, a ser preenchido de acordo com instruções
fornecidas pela Clontrarante);
a) de 0..3*?«ä (tres decimo por cento) sobre o valor contratual total do exercicio, por dia de atraso na prestação dos
serviços ou indisponibilidade do mesmo, Iimitad.a a 10% (dez por cento) do mes1¬no valor;
Ia) de 2% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a qualquer cláusula ou condição
do contrar.o, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em dobro na i'eincicIe11cia;
c) de 5% (cinco por cento) do valor contratual total do ei-tercicio, pela recusa em corrigir qualquer seiviço
rejeitado, caracte1'izandose a recusa, caso a correção não se efetivar nos O5 (cinco) dias que se seguirem ii data da
comunicação formal da rejeição;
III - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou
a penalidade, depois do ressarcirnento a Administração pelos prejuizos resultantes e depois de decorrido o prazo
da sanção aplicada com base no item 15.1.
I5.3 - No processo de aplicação de penalidades e assegurado o direito ao contraditorio e ã ampla defesa,
garantida nos prazos de O5 (cinco) dias úteis para as sançoes previstas nos incisos 1 e II do item 15.2 supra e 10
(dez) dias corridos para a sanção prevista no inciso III do mesmo item.
15.4 - D valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro lvlunicipal no prazo de 05 (EIÍHEU) Clíil-S E1 EUIWIT
da notificar_:ão ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, sera automaticamente
descontado tio pagaineiito a que a Contratada fizer jus. Em caso de ineitistencia ou insuficiencia de credito da
(Í_`.ontratada, o valor devido sera cobrado adrninistrativamente ou inscrito como Divida Ativa do I\/Iunicipio e
cobrado mediante processo de esecução fiscal, com os encargos correspondentes.
15.5 - As sançoes previstas no item 15.1 e inciso III do item 15.2 supra, poclerão ser aplicadas as empresas que,
em razão do contrato objeto desta licitação:
I - l`-'raticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;
ll - Demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Publica, ein virtude de atos
ilícitos pra ticados;
111 - sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraud.e fiscal no recolhimento de
quaisquer tributos.
'I 5 .E1 ¬- As sançoes previstas nos incisos I e IÍII do itern 15.2 supra poderão ser aplicadas juntarnente com a do
inciso II do mesmo item facultada a defesa previa do interessado no respectivo processo, no prazo de U5 (cinco)I -FPF'-I-I__¿.r
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dias uteis.
15 .7 - A licitante adjudicataria que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro do prazo de O5
(cinco) dias úteis a contar da notificação que lhe sera encaminhada, estara sujeita a multa de 5% (cinco por cento)
do val.or total adjudicado, sem prejuizo das tiema is penalidades cabíveis, por caracterizar descumprimento total
da obrigação assumida.
15.8 - As sançoes previstas no item 15.7 supra não se aplicam as demais licitantes que, apesar de não vencedoras,
venham a ser convocadas para celebrarein o Termo de Contrato, de acordo com este edital, e no prazo de 453
(quarenta e oito) horas comunicarem seu clesinteresse.

is» nas ggflitfltoões, ggslãg E na ggsczdtzacãg pg oouflalo

16.1 - No interesse da C§(',)i~ITRATAI'~›lTE, o objeto deste Edital, Termo de Referencia e anexos podera ser
suprimido ou acrescido are o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial da cont1'ataç.ãf-ii fiififllfãsiã El
supressão alem. desse limite, por acordo entre as partes, conforme disposto no artigo 65, § 1° e 2 '=', inciso ll da
l.-ei ne 8666/93.
16.1» No interesse cla Aclministração, o valor inicial atualizado da contratação podera ser aumentado ou
suprimit.lo até o limite de 115% (vinte e cinco poi' cento), com fundamento no art. 65, Êiš 1” e 2°, da Lei n°
8.666/93.
16.3- A Licitante Coniratacla fica obrigada a aceitar, nas mesmas condiçoes licitadas, os acrescimos ou
supressoes que se fizerem necessarias.
16.4» Nenhum acréscimo ou supressão podera exceder o limite estabelecido nesta condição, exceto as supressoes
resultantes de acordo entre as partes.
16.5 - A gestão, o acompanhamento e a fiscalização da execução do objeto consistem na verificação da
conformidade tia prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessarios, tie forma a assegurar o perfeito
cumprimento do pactuado, devendo ser exercido pelo gestor, que podera ser auxiliado pelo fiscal tecnico e fiscal
aclministrativo.
16.6- A gestão adrninistrativa do contrato cabera ao responsavel da Secretaria requisitante, a quem competirã
gerenciar quaisquer ocorrencias e alteraçoes desses instrumentos e designado para coordenar e comandar o
processo da fiscalização da execução do objeto.
1.6.7- A fiscalização administrativa sera realizada por um servidor ou comissão de servidores oportunamente
designados pela autoridade competente. A comissão ou fiscal seta formalmente designado para acompanhar
administrativamente a execução do objeto, de forma a assegurar seu cumprimento, bem como a regularidade
fiscal, trabalhista e previdenciaria da Contratada e de seus empregados, trazendo aos autos do processo os
elementos necessarios e suficientes a compatibiIi_zação dos atos praticados pela fiscalização, assim corno pelo
recebimento dos serviços e por atestar as notas fiscais para pagamento.
16.8» A fiscalização tecnica sera' realizada, por um servidor ou comissão de servidores oportunamente e
formalmente designado para acompanhar tecnicamente a execução do objeto.
1.6-9- Ao gestor compete, entre outras atrilatiiçoesz
a) Acompanhar e supervisionar as atividades dos fiscais;
la) Tomar decisoes gerenciais;
c) E.ncaminl¬iar a Secretaria, para analise, as irregularidades apontadas pelo fiscal que demandem aplicação de
penalidade;
d) Encaminhar a Diretoria Geral, para deliberação, os pedidos de prorrogação de prazo, reajuste, abertura de
novo processo licitatório e clema is alteraçoes que dependam de formalização de termo aditivo;
16.10= A fiscalização tecnica compete, entre outras arribuiçoes:
a) Ter conhecimento do objeto contratado, das disposições do edital e dos termos do instrumento contratual;
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b) verificar, in loco, a conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessarios, anotando
ein registro proprio todas as ocorrências relacionadas á sua execução, que devem ser encaminhadas ao fiscal
administrativo do contrato;
c) atestar diretamente. as notas fiscais correspondentes a prestação dos serviços, diante da impossibiliclade de
atesto pelo fiscal administrativo;
d) solicitar ao(s) preposto(s) da CONTRATADA ou obter da Administração, rernpestivamente, todas as
providencias necessarias ao bom andamento deste contrato e anexar aos autos do processo correspondente copia
dos documentos escritos que comprovem essas solicitações de providências;
e) encaminhar ao gestor do contrato os documentos que relacionern as ocorrências ensejadoras de sanções a
serem aplicadas a CONTRATADA., para a adoção de providencias;
f) acompanhar c atestar a prestação dos serviços, emitindo relatorio circurrstanciado em que deverão constar as
ocorrências de indisponibilidade dos serviços, ou não cumprimento do Acordo de Níveis de Serviço (SLA), bem
como demais inexecuções contratuais;
g) manter organizado e atualizado mn sistema de controle em que se registrem as ocorrencias ou os serviços
descritos de forma analítica;
lr) Encaminhar ao gestor do contrato o documento que relacione as oconencias, comunicando sobre eventuais
vícios, irregularidades ou baixa qualidade tios serviços prestados e que impliquem multas a serem aplicadas a(s)
tI:oN'I"aA'ratrA(.a_
16.11» A fiscalização administrativa compete, entre outras atribuiçoesz
a) Ter conhecimento do objeto contratado, das disposições do edital e dos termos do instrumento contratual;
b) Gerir os documentos relacionados ao contrato, juntando-os aos autos do processo administrativo, e
providenciar os encaminhamentos necessarios;
c) Eltrcidar ocasionais dúvidas do representante da CONTRATADA;
ri) Atestar as notas fiscais correspondentes ir prestação dos serviços, com base. nas informações encaminhadas
pelo fiscal tecnico;
e) Notificar, por escrito, a CONTRATADA acerca dos eventos em desacordo com as clarrsrrlas contratuais,
certificando o seu recebimento nos autos do processo;
f) Recusar o recebimento dos serviços que não atendam as especificações contratuais;
g) Cuidar dos procedimentos relativos a prorrogação do contrato e a necessidade de abertura de novo processo
licitatorio, quando for o caso, com a antecedência minima necessaria;
h) Solicitar a(s) CONTRATADA(s) e seus prepostos, ou obter da CONTRATANTE, tempestivamente, todas as
providencias ao born andamento execução do serviço;
i) Acompanhar e atestar, juntamente com o gestor do contrato, o recebimento definitivo da execução do objeto
licitado, indicando as ocorrências verificaclas;
j) Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeiçoes, falhas ou irregtrlaridades constatadas na execução
do contrato para que sejam adotadas as medidas corretivas necessarias, indicadas pela Administração;
lt) Acompanhar e fiscalizar por meio de instrumentos tie controle a execução do conntato quanto ã regularidade
fiscal, traI.¬al1¬Iista e previdenciária da CONTRATADA, indicando as ocorrências verificadas;
I) Verificar mediante conferencia de planilha de calculo o percenttral de serviço prestado e o nivel de satisfação
dos usuarios referente ir prestação tios serviços, para que se possa firmar o atestado de que os serviços foram
efetivamente rea.lizarios conforrne as exigencias do contrato;
m) Acompanhar o cumprimento, pela CONTRATADA, das obrigações trabalhistas e sociais, na conformidade
do art- 39 da lN U5/2017;
n) Solicitar, previamente, ã Secretaria permissão de acesso e autorização para a realização de serviços fora do
l¬Iorãrio de expediente e em dias não uteis, especificando detalhadamente o serviço;
o) Seguir com a fiscalização na conformidade dos arts. 39 a 50 da lN O5/2017.
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16.12- A fiscalização dos contratos, no que se refere ao cumprimento das obrigações I-rabal1¬Iistas, deve ser
realizada com base em criterios estatísticos, levando-se em consideração falhas que irnpactenr o contrato como
um todo e não apenas erros e falhas eventuais no pagamento de alguma vantagem a um determinado empregado.
16.13- Os casos omissos serão definidos pelo gestor do contrato, de modo que seja mantido o padrão de
qualidade previsto para a execução dos serviços.
16. .I 4- A ação da fiscalização não exonera a CONTRATADA de suas iesporrsaliiliclades contratuais.
16.15 - A fiscalização do contrato dar-se-a tros termos tio art. 67 da 1..ei Federal 8.666 de 1993, sera designado
representante para acompanlrar e fiscalizar a entrega dos bens e/ou serviços, anotando ein registro proprio todas
as ocorrências relacionadas a execução e deterrninando o que for necessario a regularização de falhas ou defeitos
observaclos.
16.16 - A fiscalização não exclui nem recluz a responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros, por
qualqiier irregtrlaridade, ainda que resulte de iriiperfeições tecnicas ou vícios tedibitorios, e, na ocorrencía desta,
irão implica corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art.
70 da Lei Federal nt 8.666/93 e suas alteraçoes.
16.17 - O representante da Administração anorará em regi.stro proprio todas as ocorrências relacionadas corn a
execução do contrato, indicando dia, mes e ano, bem como o nome dos ftrncionarios ii regularização
eventualmente envolvidos, determinando o que for r~iecessário ã regularização das falhas ou defeitos observados
e encaminhando os apontamentos a autoridade competente para as providencias cabíveis.

rz z pa aescrag'Q pç,;zi~rEg11_z..‹tt.

17.1. A Prefeitura lvlrrnicipal de lvlorada Nova podera rescindir o corrtrato, independentemente de qtralqrrer
interpelação judicial ou extrajridicial se a contratada:
a) Deixar de iniciar os serviços por período superior a 15 (quinze) dias, contados a partir do recebimento da
ordem tle inicio dos serviços;
b) Execrrtar os serviços ein desacordo com as especificações exigidas;
c) Não ctrmprir ou ctrmprir irregularmente as clarrsu1.as contratuais ou a legislação vigente;
d) Cometer reiterados erros na execrrção dos serviços;
e) Ceder ou transferir, no todo ou em parte, a prestação tie serviços sem a expressa autorização da Contratante;
I) Entrar ein concordata, falência ou dissolução, ou recair no processo de insolvência sobre qualquer de seus
dirigentes.
17.1. Declarada a rescisão contratual em decorrência de qualquer rim dos fundamentos do item anterior, a
conn'atada recebera exclusivamente o pagamento dos serviços execrrtad.os e recebido, deduzido o valor
correspondente as intrltas porventura existentes.
17.3. Não caberá a contratada indenização de qualquer especie seja a que titulo for, se o contrato vier a ser
rescindido em decorrrencia de desc.rrnrprirnento das normas nele estabelecidas.
17.4-. lndependentemen.te tio disposto nesta clatrstrla, o contrato poderá ser rescindido por livre decisão cia
Prefeitura 1*/lunicipal de l\/lotada Nova, a qrralquer epoca, sem que caiba a contratada o direito de reclamação oii
indenização a qtralqirer tittrlo, garantindo-lhe apeiras, o pagamento dos serviços execirtados e devidamente
recebidos.
17.5. Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da atrtoridade
cornpetente, reduzida a. termo no processo licitatorio, desde que haja conveníenc.ia da Administração;
17.6. Em caso de rescisão prevista nos incisos X11 e XV11 do art- 78 da Lei ne 8.666/93, sem que haja culpa do
CONTRATADO, sera esta ressarcida dos prejuizos regulamentares comprovados, quando os houver sofrido.
17.7- Os procedimentos de rescisão conmrttial, tanto amigáveis, como os determinados por ato unilateral da
Contratante, serão formalmente motivados, assegurado contraditorio e a ampla defesa, mediante previa e
comprovada intimação da interessada para que, se o desejar, apresente tlefesa no prazo de 10 (dez) dias úteis,
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contados de seu recebimento e, na hipotese de desistir da defesa, interpor recurso lrierárquico no prazo de U5
(cinco) dias uteis, contados da intimação comprovada da decisão rescisoria.
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18.1- O Sistema de Oeorreferenciamerrto teni o intuito de tornar conlrecimento do itinerário feito pelo
transporte escolar d.o municipio. E a realização de um estudo de mapeamento das rotas executada por cada
transporte escolar que levarn alunos de suas localidades as escolas de Ensino lnfantil, Fundamental, medio e
superior. I
16.2- A prestação de serviços de telemetria via satelite por O1-*S/GSM/OPRS, cor¬npreendendo equipamentos e
softvviire de gerenciamer¬rto com acesso via rveb e aplicativo mobile para as rotas e. coordenadas do transporte
esc.olar.
1S.3. Detalhamento do equipamento:
I Diagrama tririfilar e Lay-out dos paineis de telemetria contendo dimensoes dos quadros e apresentando a
disposição dos modtrlos componentes inter-nos;
I Folha de Dados para avaliação tecnica dos seguintes itens:
I Topologia do sistema apreseirtando as unidades remotas;
I Topología de informatica (servidores, estações de trabalho, licencia.inento de softwares, monitores e
televisores, etc.)
I Controlador Logico Programável (CPU, Entradas e Saídas Analogicas e Digitais e Modulos de Comunicação)
I Fonte de Alimentação;
I Radio Modem;
I Modem OPS/GSM/GPRS;
I Protetores e Surto;
I Moclbus;
I Sinais Analogicos e digitais;
I Transmissor de Nivel 1-lidrostãtico;
I Transmissor tie Pressão Diferencial;
I Servidor para Aplicação;
I Estação de Trabalho;
I Banco de Dados do Sistema de Supervisão;
I Sistema Operacional para Servidor;
18.4. Requisitos do aplicativo Mobile e Sistema Web

I In Aplicativo MOBILE instalável tanto em Android ou IOS;
o Salvar imagem ein formato e tambem no armazenarrrento do aplicativo;
I Sistema vveb para gerenciamento de veícr.Ilos, rnanutençoes e motoristas;
n Aparellros para captura das coorclerraclas (celulares ou tablets);
li Criação de rotas no sistema vveb e direcionadas para o Aplicativo;
lr Comando Compartilhar: direciona o usuário a rima página que explica como e possivel compartilhar
conteudo de imagens, pontos interessarrizes;
II Comando Imprimir: iinpressão da imagem visrializada;
cr 1-*erinitir visrralização em BD, por exemplo, alterar a resolução, a qtrantidade de cores (high color ou true
color), o tamanho dos rotulos e a relação de zoom;
I Permitir' a adição de marcadores ás localizações encontradas no mapa; ___,_..-r“`
o Uriliz.-zação de polígonos para definir marcaçoes mais detalhadas; .ii , J.
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I Opção de recurso avançado no mapa que permite a adição de um conjunto de informações vetoriais
para realizar reproduções em 3D em cima da imagem exibida;
il Comando Foto: visualização tanto no relatorio de rotas, quanto no sistema web rio menu
"Rrrt:rs?tPar'adas";
1 Link da rede: permitir adicionar ao programa rim link que aponte para um arquivo local, em rede ou na
internet que contenha parametros de uma determinada localização;
I Manrial corn linlts para tutoriais e dicas, verificação de atualizaçoes do progtaina, descobrir a sua versão;
I Caixa Pesquisar: com tres abas, Voar, Localizar empresas e Trajeto;
1 Voar: localização cidades, pontos de interesse, etc;
I Lugares; localização de um determírrado ponto corno, uma cidade, digitando seu nome na ca ixa
Pesqrrisar;
il Referencias: irrcrernerrtam e adicionam informação as imagens que visualiza no programa corn opção,
todos os rectirsos conrplerirerrtares estão organizados em categoria.s, como: metros, tuas e rodovias, parques e áreas
de recreação, e etc;
I Area de Navegação: visualização das imagens dos lirgares, podendo aproximar or.I distanciar catia
imagem. Disponibilização ainda de:
I Recurso de Zoom: que permite rrrrrdar a inclinação da visão, isto e, faz com que o modo de exilriçãti se
aproxime ou se distirtrcie do ãngulo de visão que se tem em terra firme. Quanto mais proximo da sriperfície, maior
a inclinação;
I Mudança da Area de visualização: Clicando em srias setas para ir para cima, para baixo, para a direita oii
para a esquerda ou, clique no espaço existente entre duas setas para fazer com que o programa exiba imagens da
diagonal correspondente;
1 Padrão: exibe as imagens de forma orientada ao Norte, rrr as podendo mudar o angulo clic.ando e girando
qrralquer ponto desse circtilo. Tambem e possível realizar essa função usando as setas que estão ira parte tie dentro
do botão.
Il Latitude e Longitude: A localização exata de rim determinado ponto ira Terra depende do cruzamento
das informaçoes tie latittrde e longitude. Essa e ii irraireira mais precisa na localizaç.ão de lugares e isso se tia atraves
desses parametros de latitude e longitude;
o Medidor de Dístãncías: Permitir medir a distancia entre dois ou mais pontos, podendo escolher a
unidade de medida, coirro: irrilhas, metros, qtrilometros, pol.egadas ou otittos;
I Adicionar infotrnações: Adicionar marcaçoes de lugares para que outros usuarios da solução web poss:rrrr
visrializar.
18.5- Dos Relatorios:

- Fornecimento de linlt com acesso direto do sistema de rotas;
- Emissão de livro contendo explic.açoes tecrric.as e objetivas sobre o serviço feito e tambem impresso todas as
rotas para connole;

Detalhanreirto de Rotas coirr sua distancia total, imagens das paradas, coordenadas e qrrantidade de viagens
diárias;
- Relatorio corri relaç.ão de rotas indicando a qtrilomctragenr diaria e descrição das rotas;
- Re.atorio corn a relação de veiculos cadastrados no sistema rveb;
- Re.atorio de lvlanutençoes Cierais dos ve ícrrlos;
- Relator-io detalhado da manutenção de cada veiculo;
- Relatorio de lvlotorisras cadastrados.
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19. .l - As partes declaram, neste ato, que conhecem e e.irtendem os terirros da 1-ei nr 12.846/2013 (lei
anticorrripção) e sua legislação correlata e estão cientes que ria execução do instrumento convocatorio e vedado
as partes incli.iirrdo seus empregados, prepostos c/oii gestores:
1 -. Ptometer, oferecer oii dar, direta ou indir'etameirte, vantagem indevida a agente piíililico ou a quem quer que
seja, ou a terceira pessoa a ele relacionada;
ll - Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa juridica para celebrar o presente contrato;
111 - Obter varrtagem oii berreficio indevido, de modo fraiiduleirto, de modificações oii prorrogações do
instriimento corrvocatorio, sem arrtortizar,-iiir em lei, no ato convoca torio da licitação oii nos respectivos
iirstrunrentos coirtratirais;
IV - Manipu lar oii fraudar o equilíbrio econõmico-financeiro do presente contrato; ou,
V- De qiialqrret rrrarreira fraiidar o presente corrtrato; assiirr como realizar quaisquer ações oii omissões que
constitiiarn prática ilegal ou de corriipção, nos termos da Lei nf* 12.846/2013, do Decreto nt' 8.420/201.5 ou de
quaisquer outras leis oii regularnentos aplicáveis, ainda que irão relacionadas com o presente contrato.

ao-ug ppraoãQ Qiioaivigigrg'gut

20.1- As despesas decorrcrrtes do contrato correrão por conta da Dotação Orçamentária, sob a ri_ibrica: 0804 12
361 0231 LQEQ - Gestão e Manutenção do Ensino Fundanrental do FUNDEB 30%; elemento de despesa:
3590.39.00 - Outros Serviços de Terceiro Pessoa juridica, com recursos ditetanrente arrecadados oii
n'ansferidos da PMMN, consigirados no Orçamento de 2022; caso o contrato seja assinado no exercicio
viridouro, devera ser utilizada a mesma equivalência da Dotação Orçamerrtaria.
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21.l - A imptigrraç.ão de edital se dara nos prazos e condições relacionadas rio art. 41 dir lei 8.666/93, e suas
alterações posteriores. _
21.2 - Decaira do direito de impiigtrar os termos do edital de licitação perante a Adminisn'ação a pessoa que
irão o fizer derrtro do prazo lixado neste subitem, hi.potese em que tal comunicação irão terá efeito de recirrso.
21.3 - A iirrptignação feita tenrpestivairrente pelo licitante não o impedirá de participar do processo licitatorio
ate o transito ein julgado da decisão a ela pertinente.
21.4 - Somente serão aceitas solicitações de esclarecimentos, providencias ou impugrraç.ões mediante petição
corrfecciorrada eirr nráqiiirra datilográfica oii impressora eletroirica, em tinta irão Iavavel, que preencham os
seguintes requisitos:
a) O endereça_mento a Comissão Permanente de Licitação da PMMN;
b) A identificação precisa e completa do ai.Itor e seu representarite legal (acorripairlrado dos documentos
comprobatórios) se for o caso, conteirdo o rronie, prerrome, estado civil, profissão, domicilio, numero do
documcrrto de identificação, devidamente datacla, assiirada e protocolada no Paço Municipal da PMMN, dentro
do prazo editallcio;
c) O faro e o fiindamento jiirídico de seu pedido, indicando quais os itens oii subitens disciitidos;
cl) O pedido, com suas especificações;
e) A resposta da Comissão de Licitação da PMMN, sera disporrilrilízacla a todas os interessados irrediante
piiblicaç.ão tio ato errr jorrral Oficial ou jornal de grande circulação regional e constituirá aditarneiito a estas
lrrstrtrções. ƒ,___.-f
21.5 - O aditamento prevalecerá sempre ein relaçao ao que for aditado. ,_ ,__-frir
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21.6 - Acolhida a petição de impugnação corrtra o ato corrvocatorio que inrporte em modificação dos termos do
edital serã desigiiada nova data para a realização do certarne, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração
não afetar a for'i'i'iiilação das propostas.
21.7 - Qualquer modificação neste edital sera divulgada pela mesma forina que se deu ao texto original, exceto
quando, inqrrestionavelmente, a alteração irão afetar a formulação das propostas.
21.8 - Em qualqiier fase do procedimento licitatorio, o Presidente da CPL oii a autoridade competente, poderá
promover diligencias no sentido de obter esclatecimerrtos, confiririar informações oii permitir sejam sanadas
falhas formais de documentação que complerrrenten¬i a instrução do processo, vedada a incliisão posterior de
documento ou irrformaç.ão que deveria constar origirrariamentc da proposta, fixando o prazo para a resposta.
21.9 - Os licitairtes notificados para prestar quaisquer esclarecirrretrtos adicionais deverão faze-lo no prazo
determinado pelo Presidente da CPL, sob pena de desclassificação/inabilitiição.
21.10 - A 1-*MMN podera revogar a licitaçãti por razões de interesse publico, no totlo ou em parte oii anular esta
licitação, em qualqiier etapa do processo.
21.1 I - Os recursos cabíveis serão processados de acordo corri o que estabelece o art. 109 da Lei ti” 8.666/93 e
sui-'is alteraçoes.
21.12- Os recursos deverão ser interpostos mediante petição subscrita pelo representante legal da recorrente
dirigida á Comissão de Licitação do orgão e/ou entidade da Administração Príilrlica que promoveu o certame.
21.l2.l- As inrpugnaçoes e recursos que por verrtrira sejam iirterpelados neste procedimento administrativo,
deverão ser protocolatlos “in loco" ira sala da Comissão de 1-icit.irção.

22 - IQQS ANEXOS

22.1. São partes integrantes e compleirrentates deste Edital os segirirrtes Anexos:

Anexo l - Ternro de Referencia llifülfiffü 1365-ICU);
Anexo ll - Miiitita de Proposta de Preços;
Anexo 111 - Miniita de Contrato;
Anexo 1V - Declaração de lirexistencia de Vínculo empregatício corn o Municipio de MORADA NOVA;
Anexo V - Declaração de Habilitação;
Anexo Vl - Declaração de Fatos Irnpeditivos;
Anexo VII - Declaração que irão emprega menor de 18 anos;
Anexo \/111 - Minuta de declaração de enqiradrarrreirto em regime de tributação;
Anexo LK - Declai'açao de Elaboração Independente de Froposta;
Anexo X - Declaração de conhecimento das Rotas.

as .- DAS rgpgvtrsrçõealn

23.1 - A presente licitação podera ser arriilada eirr qtial.qrier teirrpo, desde que seja constatada ilegalidade no
processo e/oii no seu julgamento, oii revogada por corrveiriencia da Administração, por decisão fundiiinentada,
errr que fique evidencia a rrototía relevancia de interesse do Município.
23.2 - E vedado ao servidor dos orgãos e/ou entidades da Administração Publica Municipal de MORADA
NOVA, Autarquias, Einpresas Pilblicas oii Fu ndaçoes, irrstitti idas ou inantid as pelo Poder Público Municipal de
participar corno licitante, direta oii indiretamente por si, ou por iirterposta pessoa, dos procedimentos desta
Licitação.
2.3.3 - A lrornologação e adjirdicação da preseirte Licitação será feita pela autoridade adrninistrativa competente,
conforme dispõe o artigo 43, inciso Vl, da Lei n° 8.666/93 de junho de 199.3 e siras posteriores alterações.
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23.4 - Cis casos omissos neste Edital serão resolvidos pela Comissão Permanente de Licitação, nos termos da
legislação pertinente.
23.5 - Os envelopes apresentados depois da liora estabelecida não serão aceitos.
23.6 - Independentemente da sua transcrição, farão parte do contrato todas as coricliçoes estabelecidas no
presente Edital e, no que couber, da proposta comercial da licitante vencedora.
2.3.7- Ú Contrato, Adjt1tlic.i1i,tãi.“i e Homologação, da prestação dos serviços serão eiietuados com a empresa
vencedora.
23.8» Todos os documentos apresentados neste certame deverão ser apresentados em original e/ou por qualquer
processo de copia autenticada por tabelião de notas; não sera aceito em hipotese nenlniiria, em nenliuma fase
do certame, documentos auteriticados pela forma eletronica (AUTENTICAÇAO ELETRÔNICA).
23.9 _ O edital completo e seus anei-tos, estarão disponivel na sala da Ctiniissão de Licitação da Prefeitura
Municipal de MORADA NOVA, localizada a Av. Manoel Castro, n" 726, Centro, MCJRADA NOVA, Ceara ou
atraves do site: u-vzoaf.tg§.ge.g§i;¿.l'ir¿morag]a¡;pva.,:e.gi,.iv.br.
2.3.10 - Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação em que se deu
o testo original, reabrinclozse o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquesrionavelmente, a alteração
não afetar a formulação das propcstas.
2-3.11 - Não havendo ei-:pediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame
na clata marcada, a sessão sera autornaticamente transferida para o primeiro dia útil sul:-sequente, rio mesmo
local anteriormente esralielecido, desde que não liaja comunicaç.iio da Comissão em contrário.
13.12 ‹ No julgamento da hiiliilitação e das propostas, a Comissão potierii sanar erros ou Falhas que não alterem
a sultistãncia das propostas, dos documentos e sua validade juridica, mediante despacho fundamentado,
registrado em Ata acessivel a todos, atriln.1indo»ll¬ies validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.
23.13 ~ A liornologação do resultado desta licitação não implicara direito a contratação.
1.3.14 - A eitistencia de preços registrados não obriga a /~\dministração a firmar as contra taçoes que deles poderão
advir, facultando~se a realização de licitação especifica para a contratação pretendida, sendo assegurado ao
beneficiário do registro a preferencia de prestaçãti dos serviços em igualdade de condiçoes.
2.3.15 » Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 'propostas e a Administração
não sera, em nenhum caso, responsavel por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do
proc.esso licitatorio.
23.16 z O'licitante devera manter preposto, aceito pela Administraçiio, no local do serviço, se for o caso, para
representazlo na eiteeução do contrato.
23.1? ‹ Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Ane:-tos, eitcluir-se-ii o dia do inicio e incluir»se‹
ii ci do vencimento. So se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

25 « DO FOBÉQ

24.1» Fica eleito o foro da Comarca de MORADA NOVA, Estado do Ceara, para dirimir toda e qualquer
controvérsia oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida pela via administrativa, renunciando-se,
desde ja, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

lviotada Nova, 19 de outuliro de 1022. .., ._ _ _ _ :-›
í ___

Ífiasazãis Liza Ima ousa _
Passioaivra na oivnssao Psluvuuvanrs na Lteiraoao

PREFEITURA Muisitotr-vit os ivtoaana nova
PREEFEITLIRA MUNICIPAL DE MORADA NDVA
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